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DECRETO NO 5453 DE 21 DE SETEMBRO DE 2O2O

Drspõe soBRE A ABERTURA oe CnÉorro
ADIcIoNAL Supuuenlnn PARA o
rxrncÍcro pE 2O2O r oÁ ourRAs
pRovroÊncrns

O'Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o Aftigo 1o da Lei Municipal no 1.548 de 04 de Setembro de2020, publicada em 04
de Setembro de2020,

DECRETA

Art. 10 - Fica abefto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral do Município

de Missal para o exercício financeiro de 2020 no valor de R$ 635.000,00 (seiscentos e trinta
e cinco mil reais) para suplementar o seguinte programa:

O8.OOO - SECRETARIA DE SAÚDE
O8.OO1- FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE
10.301.0012-2-083 - Atividades do Fundo Municipal de Saúde
2822 - 3190.11.00 - 383 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civi|............ Rg 500,000,00
284L - 3190.13.00 - 383 - Obrigações patronais. Rg 115.000,00
2851 - 3190.16.00 - 383 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil.......... Rg 20.000,00
TOTAL r.,,,irr.,.r.rrrr...rrrr........r,,,r.r.,,rrtr.,,,,r..t.,,r.r!..r.....r..rrrrr.,,,rr.rr..rr!.!.... R$ 635.000100

Alt. 20 - Como recursos para cobeftura do crédito aberto de que trata o artigo anterior,

será utilizado o excesso da fonte 383 FNS - Enfrentamento da Emergência de Saúde-COVID-19,

conforme segue e de acordo com o previsto no artigo 43, S 10, inciso II da Lei Federal no 4320164:

. Excesso de arrecadação:
Fonte 383 - FNs - Enfrentamento da Emerg.de saúde-covlD-19 .:.........,......,...... Rg 635.000,00

Aft. 30' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GlgrÍlrrr oo PRrnrrro MulrtctpRl oe Mtss .1 or silrMano or 2020.
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